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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 024/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 
56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO 
CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do 
CPF: 061.599.814-39, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 024/2021, publicado no Diário Oficiai da União e na 
Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 09/08/2021, 
processo administrativo n.º 22070001/2021, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de Material 
Permanente Odontológico, para suprir as necessidades dos PSF’s 
através do Fundo Municipal de Saúde de Apodi da Prefeitura 
Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). anexo do edital de 
Pregão nº 024/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem: 
PREÇOS REGISTRADOS: 
  
4049 - TATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 
SAÚDE, ODONTO-MÉDICO LTDA (11.088.993/0001-11) 
  

Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde 
Vr unit 
R$ 

Vr total 
R$ 

146 
6874 - Macro escova medindo 36 
cm 

UND dexpress/dexpress 25 39,00 975,00 

Total (R$): 975,00 

  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 
desta licitação. 
  
VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 
sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO 
QUANDO: 
  
Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 
5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ 
OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 
  
Por razão de interesse público, ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 
Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
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Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2014. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 
  
Apodi RN, 09 de setembro de 2021. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretaria Municipal De Saúde – Pelo Órgão Participante Da 
Contratante. 
  
Tata Comércio de Equipamentos Para Saúde, Odonto-Medico LTDA - 
Tipo: ME - LC123: Sim – CNPJ 11.088.993/0001-11, 
Rep. Por: ; 
JOSE AKER  
CPF: 692.524.088-00. Fornecedor 4. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:AF0DC6DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 017/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi RN, através da Pregoeira Oficial, 
torna público o RESULTADO do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO- Nº. 017/2021, cujo objeto: Registro de 
preços para eventual Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Materiais para poços e adutoras através da Secretaria 
Municipal de Agricultura Irrigação Recursos Hídricos e Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I 
(Termo de Referência). Onde se-consagraram vencedoras as empresas 
JOSIMAR FERREIRA DE LIMA EIRELI, CNPJ: 
26.691.021/0001-94 foi vencedora dos itens 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47 e 48 com o valor global de R$ 480.405,00 (quatrocentos e 
oitenta mil 
quatrocentos e cinco reais); E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA – ME, CNPJ: 16.859.386/0001-21, foi vencedora dos itens 1, 
2, 3, 4, 5, 6, 7, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38 com o 
valor global de R$ 335.002,00 (trezentos e trinta e cinco mil e dois 
reais). 
  
Apodi/RN, 09 de setembro de 2021. 
 
MARIA LUCINEIDE PINTO GURGEL 
Pregoeira – Portaria Nº. 0540/202  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:81EBF2C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO DE PRAZO NO 

CONTRATO DE Nº: 02030002/2020. 
 
EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO DE PRAZO NO 
CONTRATO DE Nº: 02030002/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN, 
CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93. 
CONTRATADA: KATARINA MAYLA MORAIS FERREIRA, 
CPF: 017.689.624-48 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA CEL JOÃO DE BRITO, 109, 
CENTRO DE 
APODI/RN, PARA FUNCIONAMENTO DA SALGADEIRA, A 
SER UTILIZADA PARA AS DEMANDAS DO AÇOUGUE 

PÚBLICO MUNICIPAL. COM VIGÊNCIA DE 27.08.2021 ATÉ 
31.12.2021. DATA DA ASSINATURA: 27.08.2021. 
  

Publicado por: 
Maria Stela Pereira 

Código Identificador:66DDFCF1 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 562*/2021 
 

Dispõe sobre medidas de monitoramento e 
assistência aos pacientes de COVID-19 no Município 
de Arez/RN. 

  
Bergson Iduíno de Oliveira, Prefeito Municipal de Arez, Estado do 
Rio Grande do Norte, faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
CAPÍTULO I 
  
Art. 1º. Ficam instituídas medidas de monitoramento e assistência aos 
pacientes com COVID-19 no Município de Arez/RN. 
Parágrafo único. As medidas previstas no “caput” deste artigo 
consistem em ligações telefônicas diárias aos pacientes contaminados 
que estão em isolamento em suas residências. 
Art. 2º. As ligações telefônicas aos pacientes poderão ser realizadas 
por funcionários da Prefeitura. 
Art. 3º. Os pacientes serão questionados sobre o atual estado de saúde 
e estado socioeconômico. 
§ 1º. As respostas aos questionamentos serão registradas pelos 
funcionários que realizaram o telefonema. 
§ 2º. As informações registras serão anexadas aos relatórios dos 
pacientes e repassadas aos funcionários da Secretaria Municipal da 
Saúde - SMS. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Arez/RN, 27 de agosto de 2021. 
  
*Republicado por incorreção 
  
BERGSON IDUÍNO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Hugo Galvão da Cunha 

Código Identificador:45D71C4D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 090901/2021 - TERMO DE 
ADESÃO Nº. 011/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

132.781/2021 
 
Espécie: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 
017/2021, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 
006/2021, realizado pelo Município de Lajes/RN; 
  
Aderente/Contratante: MUNICÍPIO DE AREZ/RN – Prefeitura 
Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.161.234/0001-22; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AREZ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.802.520/0001-34; 
  
Contratada: MC SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 28.366.950/0001-53; 
  
Objeto: Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa 
para a Prestação de Serviços Médicos, Enfermagem e Afins; e 
Serviços de Pequenas Cirurgias, Raio-X, para atendimento das 
necessidades nas Unidades de Saúde pertencentes a Rede Municipal 
de Saúde de Arez/RN. 
  


